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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 51/2020

Sumário: O Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República do Equador modificado a sua autoridade relativamente à Convenção Rela-
tiva à Supressão da Exigência da Legalização dos Atos Públicos Estrangeiros, adotada 
na Haia, a 5 de outubro de 1961.

Por ordem superior se torna público que, por notificação de 18 de fevereiro de 2020, o Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a República do Equador 
modificado a sua autoridade relativamente à Convenção Relativa à Supressão da Exigência da 
Legalização dos Atos Públicos Estrangeiros, adotada na Haia, a 5 de outubro de 1961.

(tradução)

Autoridade

Equador, 14-02-2020

(modificação)

Autoridade Competente:

Ministério das Relações Exteriores e Mobilidade Humana
Diretor de Documentos de Viagem e Legalizações

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, a qual foi aprovada para ratificação 
pelo Decreto-Lei n.º 48 450, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 148, de 24 de junho de 
1968, e ratificada a 6 de dezembro de 1968, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo, 
1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portuguesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo 
com o publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 50, de 28 de fevereiro de 1969. A emissão 
de apostilas ou a sua verificação, previstas, respetivamente, nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador-Geral da República, nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei 
n.º 86/2009, de 3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos Procuradores-Gerais 
Distritais do Porto, Coimbra e Évora e nos Procuradores-Gerais Adjuntos colocados junto dos Re-
presentantes da República para as Regiões Autónomas ou em magistrados do Ministério Público 
que dirijam Procuradorias da República sedeadas nessas Regiões, nos termos do n.º 2 do referido 
artigo 2.º, conforme o Despacho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 75, 
de 17 de abril de 2009, determinando-se ainda que os Procuradores-Gerais Adjuntos colocados 
junto dos Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores poderão subdelegar 
nos Procuradores da República Coordenadores das Procuradorias da República sediadas nessas 
Regiões Autónomas as referidas competências.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 13 de outubro de 2020. — A Diretora, Susana Vaz Patto.

113641456 



N.º 210 28 de outubro de 2020 Pág. 3

Diário da República, 1.ª série

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 256/2020

de 28 de outubro

Sumário: Simplifica o processo de reconhecimento do Estatuto do Cuidador Informal, aprovado 
em anexo à Lei n.º 100/2019, de 6 de setembro.

A Portaria n.º 2/2020, de 10 de janeiro, definiu o processo de reconhecimento dos cuidadores 
informais.

No contexto da pandemia que vivemos, verifica -se a necessidade de dispensar a junção ao 
processo de documentos que nesta fase são de difícil obtenção, pelo que se altera a portaria com o 
objetivo de permitir a dispensa destes elementos, e reduz -se para metade o prazo para conclusão 
do processo, passando de 60 para 30 dias.

Assim, ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 15.º da Lei n.º 100/2019, de 6 de setembro, 
manda o Governo, pela Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria simplifica o processo de reconhecimento do Estatuto do Cuidador Infor-
mal, aprovado em anexo à Lei n.º 100/2019, de 6 de setembro, elimina a necessidade de atestado 
médico que certifique que o requerente possui condições físicas e psicológicas adequadas e prevê, 
até 31 de dezembro de 2020, a possibilidade de apresentação de documentos que impliquem atos 
médicos em momento posterior.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 2/2020, de 10 de janeiro

São alterados os artigos 8.º e 10.º da Portaria n.º 2/2020, de 10 de janeiro, que passam a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 8.º

Processo de reconhecimento

1 — [...]
2 — [...]
3 — O requerimento deve ser instruído com comprovativo do consentimento da pessoa cuidada 

nos termos do artigo 7.º
4 — [...].

Artigo 10.º

Decisão

1 — Os serviços competentes de segurança social proferem decisão em 30 dias a contar da 
entrada do requerimento, desde que devidamente instruído.

2 — [...].
3 — [...].»

Artigo 3.º

Dispensa transitória de declaração médica quanto a consentimento da pessoa cuidada

1 — Até 31 de dezembro de 2020, para efeitos da alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º da Portaria 
n.º 2/2020, os pedidos podem ser apresentados e deferidos apenas com a apresentação da de-
claração de consentimento informado assinada pela pessoa cuidada.
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2 — Para efeito do número anterior, é concedido um prazo de 90 dias, a contar da data de 
deferimento, para apresentação da declaração médica prevista na alínea b) do n.º 2 do artigo 7.º 
da Portaria n.º 2/2020, de 10 de janeiro, sob pena da caducidade.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e aplica -se também 
aos processos pendentes.

A Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia 
Mendes Godinho, em 26 de outubro de 2020.

113677194 
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